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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI 

Do 30-11ovembro-1956 

--D4 nova redaçâ'e ao arÉrra.fo ico do Q.rtio  

2° e artío 8°  da Lei lek' 90 	3-4-1945 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO, Presidente da Ciara, em exercido no cargo 

de Prefeito Municipal de Bento Gon.alves. 

FAÇO saber que o Poder Le2;islatt~ecretou o eu sanciono a seg uinte 

Lei: 

Art.2.° 	 

224121511nico:. Entendem-se por obras ou serviços de calçamentos, o 

calçamento propriamente dito, a parto oarroçavei das 

vias e lougradouros piiblioos,, ou .w-:ja, mo de obra de colocara° de pa-

ralepipodos„ eImcpto, pedras irregulares, asfalto, etc.„ conforme o ca 

ao. Areia, pó de brita, etc., nocesgrio para o assentamento do material 

constituinte do calçamento, assim como, parulopipedoss) cimento, astalto„ 

pedras irregulares, enfim, mnterial com que será calçada a rua, e tadbem, 

eordao de assentamento com rôlo 

!t.23°- U.5.0 sena devida a taxa Áik lisalwee*ww4m, er..w.eik***Awlp• Rew s.**********r.  

likWilliA~Mitir 104 We ip er,a1WM IN 
 si o calçamento antigo tiver atingido 

a idade limito do 30 (trinta) anos. 

Art. 	Revoadas as dísposiçoes em contrnrio, esta lei entrará em • vi- 

gor  na data do sua publicaça0.- 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

Presidente da Cilinra„ no Eercicio do 

cargo do Prefeito Municipal 



Sala das Sesstes, 

   

Projéto de Lei,..àço 

 

 

Oz. 3o de novembro de 1956 

JTE 	:rTovA Go 20  - rr  

ABRIL Dr,, 194Z, 
1 
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mon,  do Artigo  ?Q,  tomará a se.minte  -rdnção; 
Entende-se por obras ou serviços de calcomehtos, o celça-nto pro_ 
te dito, e n-rte carroçavel das vias e l_ouP•radouros públicos, ou s 
de obra de colocação de oarnlepinedos, cimento, pc-(s irregutlares, 
to, etc., conforme o caso. Areia,  nó  de brita, etc., itecessrio para o e;-
sentamento (2o meterivl 'constILointe do cclçmento, os i.11 COLOO:  -)arralepi-
pedos, cimento, asfalto, pédres irregulares, enfim, mr'terial com (.,ue ser 
calçado e rue, e Lambem, cordto e serviço de assentamento cor"' rolo. 

ARTIGO 3Q, tomara 	seguinte redação: 
Nto sere devida n taxe. 	  
	  , si o calçamento antigo 
tiver atingido e idade limite de .Jo (trinta) anos. 

JUSTIFICATIVA . 

_ 	_  -nico, do Artigo 2Q, da lei 90 de 3 Ge abril de 1945, Giz, Ç;ue o ser- 
\r ._ ;-  de calçamento, pa ,-evel  neln particulnr, entende-se em, ?,lem do calça-
mento propriamente  dito, trabalhos preparetório, como estudo topo£, r áfico, 
obras de escoamento, terfaplanagem, serviço de administração, etc. 
Ora, estes trabalhos alem do calçamento propriamente dito, ,50 trebalbos 
rotineiros, para a seção de obras, que conste na conservação das ruas,  se 
o pronrietário paga seus  impostos e  t=s,xas pedrial e  t-,rtitorivl, par 
conservação da rua, para o 13so nublico, por que  razto, (lue no momento de 
assentar os peralepipedos, venha atribuir despesas ao proprietário, de 
apininagem e consolidaçto de rua, se este é  om trabalho mensal d'a seção 
de  obras, não só, como é de sua finalidade, para  tal os cofres municipais 
contribuem. Como se conclue, uma rua devidamente conservada, as  despesas 
de  prenareçtg do leito,  deverá ser o  mínimo, mesmo já este sendo bago, 
pelo pronrietário otra.vez dos impostos e taxes. 
Apezer  de prevista em  lei, não vejo rezo justa do municipe, pagar duas 
vezes o mesmo trabalho, na preparação do leito, e  mesmo, a despesa paga-
vel pelo proprietário do imovel, atinente no calçamento nropriamente  dito, 
pelo bom senso é uma contribuição espontenea, que para tal, o mesmo reco- 
lhe aos cofre municipais. 

No Artigo 8Q, Ca mesma Lei no final de sun redaço, diz:" si o celçomen 
to antigo tiver atingido a. idade limite, fixada  eu reulamentoo. No entanto 

nos arouivos de Prefeitura não existe tal regulamento e para completar artigo,  fixamos a idade limite 3o anos 
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Projétode  Lei na 

de 30 de novembro de 1953 

SM DA NOVA REDAÇ70 AO §UNICO DO ARTI: 
GO 2Q E ARTIGO 8Q DA LEI NQ 93,DE 3 DE 
APRIL Dr4 1945. 

UNICO, cio Artigo 2Q, tomará a seguinte redação: 
Entende-se por obras ou serviços de calçamentos, o calçamento propriamena 
te dito, a parte carroçavel das vias e lougradouros públicos, ou seja, nao 
de obra de colocação de paralepipedos, cimento, pédras irregulares, asfal 
to, etc., conforme o caso. Areia, pó de brita, etc., necessário para o as-
sentamento do material constituinte do calçamento, assim como, parralepi-
pedos, cimento, asfalto, pédras irregulares, enfim, material com que será 
calçado a rua, e tambem, cordão e serviço de assentamento com rolo. 

ARTIGO 8Q, tomara e seguinte redação: 
Não será devida a taxa 	  
	 , si o calçamento antigo 
tivér atingido a idade limite de 3o (trinta) anos. 

Sala das Sessões, 3 le/hovemb o e 1956 

JUSTIFICATIVA 

No Unico, do Artigo 20, da lei 90 de 3 de abril de 19450  diz, que o ser-
viço de calçamento, pagavel pelo particular, entende-se em, alem'do calça-
mento propriamente dito, trabalhos preparatório, como estudo topográfico, 
obras de escoamento, terraplanagem, serviço de administração, etc. 
Ora, estes trabalhos alem do calçamento propriamente dito, são trabalhos 
rotineiros, para a seção de obras, que consta na conservação das ruas, se 
o proprietário paga seus impostos e taxas pedrial e tertitorial, para a 
conservação da rua, para o uso publico, por que razão, que no momento de 
assentar os paralepipedos, venha atribuir despesas ao proprietário, de 
aplainagem e consolidação da rua, se este é um trabalho mensal da seção 
de obras, não só, como é de sua finalidade, para tal os cofres municipais 
contribuem. Çomo se conclue, uma rua devidamente conservada, as despesas 
de preparaçãb do leito, deverá ser o minimo, mesmo já esta sendo bago, 
pelo proprietário atravez dos impostos e taxas. pelo 

de prevista em lei, não Vejo razão justa do municipe, pagar duas 
vezes o mesmo trabalho, na preparação do leito, e mesmo, a despesa paga-
vel pelo proprietário do Inovei, atinente ao calçamento propriamente ditos  
pelo bom senso é uma contribuição espontanea, que para tal, o mesmo reco-
lhe aos cofre municipais. 

No Artigo 80, da mesma lei, 
no final de sun redação, diz:" si o calçamen 

to antigo tiver atingido a idade limite, fixada em regulamento°. No e101t:::: 
nos arquivos da Prefeitura não existe tal regulamento e para completar 
artigo, fixamos a idade limite 3o anos 
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Sr. Presidente 

O Vereador que subscreve o presente, segundo preve o Artigo 80Q, inci-

soI, Co Regimento Intérno déstn Câmara e o Artigo 29, da Lei Orgânica 

deste runicipio, solicita 	V. Excia, que seja apresentado ao plenArio, 

Para os devidos fins, o Projéto de Lei, anexo, clue altéra a redação 

do 	Unico, do artigo 2Q, da Lei.- nº 90, de 3 de abril de 1945 e a re- 

deçno do Artigo 84 	mesma Lel. 

Sirvo-me do ensejo  pnra reienternr á V.  '7,xcia, os meus protesto de al- 

ta estima e distinta consideração. 

Sala das Sesso,_ 3o de novembro de 1956 

Castellnrin 
Vereador 

Ilmo. Sr. 

Anacléto Adorindo Tedesco 

DD. Presidente da Câmera 

,mento lonçalves  



Projeto de Lei n2  

de 30 de novembro de 1.956. 

QUE DA NOVA REDAÇÃO AO § ÚNICO DO ARTT 
GO 2& E ARTIGO 82  DA LEI N2  90, DE 3 
DE AbRIL DE 1945. 

§ ÚNIcO, do Artigo 22 , tomara a seguinte redaçao: 
Entende—se por obras ou serviços de calçamentos, o calççmento propria—
mente dito, a parte carrouvel das vias e logradouros publicas, ou se—
ja, mao de obra de colocaçao de paralepipedos, çimento, pedras irregu-
19res, asealto, etc., conforme o caso. Areia, po de brita, etc., neces 
sacio para o assentamento do materiasl constituinte do calçamento, as—
sim como, paralepipeqos, cimento, asfalto, pedras irregulares, enfim , 
material com que sera calçado a rua, e tombem, cordao e serviço de as—
sentamento com rolo. 

ARTIGO 92, tomara a seguinte redação: 
irão sera devida a taxa 	  
	 * si o calçamento antigo 
tiver atingido a idade limite de 30 (trinta) anos. 

Sala das Sesslies, 30 de novembro de 1956 

JUSTIFICATIVA 

No § Único, do artigo 22, la Lei 90 de 3 de abril de 1945, diz, que o 
serviço de calçamento, pagavel pelo particul9r$  entende—se em, alem do 
calwento propriamente dito, trabalhos preparatorios, como estudo to—
pografico, obras cie escoamento, terraplanagem, serviços de administra—
çao,Aetc. 
Ora v estes trabalhos .alergia do calçamento propriamente dito, si2o trabalhos 
rotineiros, para a secçao de obras, que consta na conservaçqo das reqs.,  • 
se o proprietario paga seus iram tos t rito ial, Ra 
ra a conservaçao da rua, para o uso publico, por que razao no Tomento* 
de assentar paralepipedos, venha atripuir despesas ao proprietario, de 
aplainagem e consolicjaço da,rua, se este e um trabalho mensal da se—* 
cçao de obras, dão sol  como e de sua finalidade, para tal os cofres mu 
nicipais contribuem. Como se conclue, umas rua devidamente conseryada $ 
as despesas de preparaç7io,do leito,,devera ser o minimo, mesmo ja esta 
sendo pago, pelo proprietari2 atreves dos impostos e taxas. 
Apesar de prevista em lei, nao vejo razoo justa do municipe, pagar dila§ 
vezes o mesmo trabalho, na ureparaçao do leito, e mesmo, a despesa pau 
vel pelo proprietari9 do imotrel, atinente ao palçamento propriamente — 
dit9 pelo bom senso e uma contribuição espontanea, que para tal, o mu 
mo recolhe aos cofres municipais. 

No Artigo 82, da mesma Lei, no final de sua redavio, diz: "si o calça— 
mento antigo tiver atingido limite d2 idade, fixada em regulamento".No 
entanto nos arquivos da Prefeitura nao existe tal regulamento e para — 
completar o presente artigo, fixamos a idade .imite  30  
Aprovado por unanimidade de votos.— Em 14 de eezembro de 1956. 

Ass. Jos€ Alberici 
Presidente. 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

;• 
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